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ATOS DO CMGDT

PORTARIA Nº 120/2019

PRORROGA LICENÇA-GESTAÇÃO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 049, de 25 de
janeiro de 2017 e, em consonância com o Art. 10, § 9º e § 11 da Lei Complementar nº 180,
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

PRORROGAR A LICENÇA-GESTAÇÃO, concedida pela Portaria nº 073/2019 de 17 de
abril de 2019, à servidora LILIAN PHILIPPI, matrícula nº 3754, ocupante do cargo de
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, pelo período de 60 (sessenta) dias, a
contar de 1º de agosto de 2019 a 29 de setembro de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2019
Contratada: MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA
                     (CNPJ nº 28.591.276/0001-00)

Objeto: Prestação de serviços de conservação e manutenção predial preventiva e corretiva,
relativa ao Lote 02, conforme as especificações, quantitativos e condições constantes neste
edital, em especial o Anexo I – Termo de Referência.
Valor: R$ 56.799,96 (Cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e
seis centavos).
Vigência: Até 16/07/2020.
Fundamento legal: De acordo com Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 16/07/2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2019
Contratada: FREEGOV CONSULTORIA E TREINAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA
                     (CNPJ nº 08.683.400/0001-50)

Objeto: Contratação de empresa especializada em programação web e programação
plataformas Android e IOS, utilizando arquitetura MVVM e padrões de boas práticas e
metodologias aplicadas no framework react native e sdk open source mantida pelo Facebook,
para realização de serviços de manutenção e suporte técnico dos sistemas integrados de
processo legislativo, votação eletrônica e portal (website), sistema de publicação de licitações,
protocolo, achados e perdidos, sistema de ouvidoria e App Mobile (Comunica CVI) da
Câmara de Vereadores de Itajaí com customização e desenvolvimento de novas
funcionalidades.
Valor: R$ 147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos reais).
Vigência: Até 11/07/2020.
Fundamento legal: De acordo com Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 11/07/2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DATA: 18/07/2019 HORÁRIO: 16h00
Processo Licitatório nº 05/2019 Concorrência Pública nº 01/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO
ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO,
EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO
EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS
MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA
PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS,
PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO
EM GERAL PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ.

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, às dezesseis horas, na sede
da Câmara de Vereadores de Itajaí, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de
Licitação da Câmara de Vereadores de Itajaí, nomeada através da Portaria nº 033/2019, para
realização da analise das propostas técnicas apresentadas pelas empresas participantes do
Processo Licitatório nº 05/2019 – Concorrência Pública nº 01/2019. Ato contínuo, foi
observado o que dispõe o Item 8 do instrumento convocatório, “Do Julgamento das
Propostas Técnicas”, principalmente o seu Subitem 8.4. Desta forma, foi verificado que
ambas as agências declaradas classificadas na Sessão Pública ocorrida em 17/07/2019, tais
sejam PROPAGA COMUNICAÇÃO LTDA. EPP (CNPJ: 04.412.900/0001-05) e
TEMPERO PROPAGANDA LTDA. (CNPJ: 19.786.204/0001-28) não atingiram a nota
mínima disposta na alínea “b” do referido subitem. Desta forma, a CPL, revendo seus atos
com fundamento no poder dever da adminitração, consoante Súmula 473 do STF, qual seja
“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam
ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial.”, bem como o contido na alínea “b” do Subitem 8.4 do Edital, “8.4.
Será desclassificada a Proposta que: [...] b) não alcançar, no total, 80 (oitenta) pontos;” a
Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de Itajaí decide pela anulação
do ato que declarou as Propostas Técnicas das empresas PROPAGA COMUNICAÇÃO
LTDA. EPP e TEMPERO PROPAGANDA LTDA. como classificadas na fase de análise e
julgamento das Propostas Técnicas, para declará-las DESCLASSIFICADAS. Assim, com
base na análise a CPL profere o resultado da seguinte forma: PROPAGA COMUNICAÇÃO
LTDA. EPP e TEMPERO PROPAGANDA LTDA., declaradas DESCLASSIFICADAS
por não atingirim nota final mínima, conforme disposto na alínea “b” do Subitem 8.4. do
Edital; TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA., declarada
DESCLASSIFICADA por não apresentar o Invólucro de nº 01 “com numeração em todas
as páginas, em algarismos arábicos, no canto inferior direito”, conforme dispõe o Subitem
5.1.1.3. do Edital; TIRIVA PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI, declarada
DESCLASSIFICADA por não apresentar o Invólucro de nº 01 “com numeração em todas
as páginas, em algarismos arábicos, no canto inferior direito”, conforme dispõe o Subitem
5.1.1.3. do Edital, bem como, pela referida empresa “apresentar os itens 5.1.2.1.2. Repertório
e 5.1.2.1.3. Relatos e Soluções de Problemas, no mesmo caderno do item 5.1.2.1.1.
Capacidade de Atendimento, quando Edital determina que deveriam estar “em caderno
especifico”,”; e a agência TEMPO BRASIL COMUNICAÇÃO & DESIGN LTDA. por
apresentar no Envelope de nº 01 – Proposta Técnica (Plano de Comunicação) – via não
identificada, ao final do texto referente “Raciocínio Básico”, indicação equivocada do
Município de Guabiruba, apresentando também em seu Envelope de nº 03 – Conjunto de
Informações, peça publicitária elaborada para a mesma municipalidade, confrontando o que
dispõe o texto editalício em seu inciso II do Subitem 5.1.2.1.2. Encaminha-se a referida Ata
para publicação no Jornal Oficial do Município de Itajaí para fruição do prazo recursal
disposto na alínea “b” do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666/93. Nada mais havendo a
tratar, foram encerrados os trabalhos. E, para constar, foi lavrada a presente ata, que segue
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de
Itajaí.

Comissão de Licitação

REGINA RUSSI DA SILVA PINHEIRO
Presidente

SARA BUDAL DE ARAUJO DOS SANTOS
Secretária

CAROLINA PEREIRA
Membro

PORTARIA Nº 119/2019

ENQUADRA SERVIDOR À LEI COMPLEMENTAR Nº 333, DE 29 DE MAIO DE
2018.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

ENQUADRAR o servidor RÔMULO MOISÉS CORDEIRO, matrícula nº 96, ocupante do
cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, nos termos do
Art. 4º, § 2º, da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio de 2018, a contar de 08 de julho
de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2410/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo nº 3136/
19 e do Ofício nº 219/19, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora SONIA DA SILVA, matrícula nº 843201,
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 05 de junho de 2019.

Itajaí, 11 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2411/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo nº 3147/
19 e do Ofício nº 220/19, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor GILBERTO JOSÉ JACINTHO, matrícula nº
541401, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 13 de junho de
2019.

Itajaí, 11 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 2412/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo nº 3156/
19 e do Ofício nº 218/19, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor ADELINO ROSA, matrícula nº 865801, ocupante
do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 14 de junho de 2019.

Itajaí, 11 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2413/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo nº 3145/
19 e do Ofício nº 217/19, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor EDSON DA SILVA NICOLAU, matrícula nº
1415001, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, a contar
de 22 de junho de 2019.

Itajaí, 11 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2414/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor ROBERTO LUCIO DE VARGAS,
matrícula nº 749706, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR
DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Padre José de Anchieta, percebendo
a gratificação correspondente, a contar de 05 de julho de 2019.

Itajaí, 11 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2416/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38,
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BETH HOGLA GADELHA DE MELO,
matrícula nº 2119602, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a
contar de 01 de julho de 2019.

Itajaí, 12 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2417/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, MARINA DOS SANTOS, para exercer o cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

E HABITAÇÃO, a contar de 17 de julho de 2019.

Itajaí, 12 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2419/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora ADRIANA SANTOS
CARDOSO, matrícula nº 1093106, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, para ocupar interinamente o cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
do C.E.I. Lausimar Laus, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período
de 02 de julho de 2019 a 29 de outubro de 2019, em substituição a servidora Diana Maia
Pereira Marques, matrícula nº 1983101, que se encontra em licença gestação.

Itajaí, 12 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2420/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei nº 6.438, de 20 de novembro de 2013,
e alterações da Lei nº 6.495, de 26 de março de 2014, resolve DESIGNAR o servidor
CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO, matrícula nº 1545401, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Motorista, para desempenhar a Função Gratificada de Auxiliar de
Serviços Forenses, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 14 de
junho de 2019.

Itajaí, 12 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 2469/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve EXCLUIR da Portaria nº 0653, de 27 de fevereiro de
2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2060, de 15 de março de 2019, que
nomeou a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, o nome da servidora BETH
HOGLA GADELHA DE MELO, matrícula nº 2119602, a contar de 01 de julho de 2019.

Itajaí, 15 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 2472/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Complementar nº 101, de 14 de maio de
2007 e nos termos do art 2º, da Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto de 2013, resolve
CONCEDER ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, ao servidor ROBERTO DE
BITTENCOURT RANGEL, matrícula nº 3836001, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AUDITOR FISCAL MUNICIPAL, correspondente a 7% (sete por cento) sobre o
vencimento fixo, a contar de 11 de julho de 2019.

Itajaí, 16 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2473/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38,
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ILSE BARBOZA, matrícula nº 2117203,
ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO CENTREVENTOS, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS, a contar de 17 de julho de
2019.

Itajaí, 16 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2474/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, WALLACE RODRIGUES ESPINDULA,
matrícula nº 2118602, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 17 de julho de 2019.
.
Itajaí, 16 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2475/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, WALLACE RODRIGUES ESPINDULA, para exercer o cargo de provimento
em comissão de DIRETOR DO CENTREVENTOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
TURISMO E EVENTOS, a contar de 17 de julho de 2019.

Itajaí, 16 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 2478/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, ARTHUR BORGES PEREIRA, para exercer o cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 17
de julho de 2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2479/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação em cargo de
provimento em comissão de ELIZETE SARAGOÇA, no cargo de ASSESSOR I, do
GABINETE DO PREFEITO, constante na Portaria nº 2346, de 03 de julho de 2019,
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2101, de 03 de julho de 2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2480/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, CARLOS ITAMAR PEREIRA RODRIGUES,  para exercer o cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR I, do GABINETE DO PREFEITO, a contar de
17 de julho de 2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2481/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei nº 337, de 20 de dezembro de 2018, resolve
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 252, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no
Jornal do Município – Edição nº 2045, de 01 de fevereiro de 2019, que DESIGNOU a
servidora ELISA VIEIRA FLORIO, matrícula nº 682903, para desempenhar a função de
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CEI
Cecília Santiago Dias da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 17 de
julho de 2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2482/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora FRANCINE TEIXEIRA DOS SANTOS
SILVA, matrícula nº 1784307, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança
de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Cecília
Santiago Dias, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 17 de julho de 2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2483/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor ELISA VIEIRA FLORIO, matrícula nº
682903, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR
ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Profª Thereza Bezerra
de Athayde, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 17 de julho de 2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2491/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FELYPE EDUARDO SAMOS SALGUEIRO
TOMIO, matrícula nº 2130102, ocupante do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 18 de julho
de 2019.
.
Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2492/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, THIAGO FELIPE MACHADO DE MIRANDA, para exercer o cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, a contar de 18 de julho de 2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



Página 140 - Ano XVIII - Edição Nº 2107 - 19 de julho de 2019

PORTARIA N.º 2493/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, Andressa Pohl, matrícula nº 2136205, ocupante
do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª Diva Vieira Abrantes, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de julho de 2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2494/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DARIANE EDARLINE DA ROCHA, matrícula
nº 2224902, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª Mauricélia André do
Nascimento, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de julho de
2019.

Itajaí, 17 de julho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2495/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, DARIANE EDARLINE DA ROCHA, para exercer o cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
do CEI Profª Diva Vieira Abrantes, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a
contar de 05 de julho de 2019.

Itajaí, 17 de junho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2496/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, ANDRESSA POHL, para exercer o cargo de provimento em comissão de
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª
Mauricélia André do Nascimento, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a
contar de 05 de julho de 2019.

Itajaí, 17 de junho de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO ÓRGÃO JULGADOR DE
PROCESSOS FISCAIS

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Processo: 2950008/2017 E 2050008/2018
Notificado: LEDOVI HIGINO DE SOUZA
CPF:            566.103.869-00
Matéria: DECADÊNCIA ISS SOBRE CONSTRUÇÃO CIVIL

Por não ter sido encontrado no endereço constante nos autos, fica o contribuinte acima
identificado, NOTIFICADO da decisão de 1ª instância acerca do processo acima mencionado,
o qual restou EXTINTO, sem resolução do mérito, por perda do objeto.
Cópia da decisão integral, bem como dos autos do processo, poderão ser obtidas junto ao
Órgão Julgador de Processos Fiscais, sito a Rua Alberto Werner, 17, 1º andar, bairro Vila
Operária, neste município.

Itajaí, 18 de Julho de 2019.

Rogério Rocha
Autoridade Julgadora

ATOS DA SEC. URBANISMO E
HABITAÇÃO
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ATOS DA SEC. SAÚDE
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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 167/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
CLAUDINÉIA GONÇALVEZ, matrícula n° 873001, ocupante do cargo efetivo de Professor,
RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
COELHO COELHO CIA LTDA, pelo período compreendido entre 25/11/1987 a 25/07/
1990, correspondendo a 02 ano(s) 08 mês(es) e 01 dia(s); junto a ASSOCIACAO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE, pelo período compreendido entre 01/04/1992
a 18/12/1992, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 18 dia(s); junto a SECRETARIA
DO ESTADO DA EDUCACAO EM SC, pelos períodos compreendidos entre 18/02/1991
a 31/12/1991, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); entre 08/02/1993 a 31/12/
1993, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 23 dia(s); entre 29/03/1993 a 31/12/1993,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 09/02/1994 a 31/12/1994,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); entre 06/02/1995 a 31/12/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 25 dia(s); entre 03/02/1997 a 07/04/1997,
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 05 dia(s); entre 04/08/1997 a 30/12/1997,
correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 27 dia(s); entre 17/08/1998 a 14/12/1998,
correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 28 dia(s); entre 24/02/2003 a 22/04/2003,
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 29 dia(s); entre 03/02/1997 a 25/07/1997,
correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 18 dia(s); totalizando 3039 (três mil e trinta e nove)
dias, correspondendo a 08 ano(s) 03 mês(es) e 29 dia(s), conforme Certidão de Tempo de
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº
20021050.1.00104/15-2, em 18 de maio de 2018.

Art. 2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto à
Secretaria de Estado da Educação, pelo período compreendido entre 17/09/1990 a 17/12/
1990, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 02 dia(s); totalizando 92 (noventa e dois)
dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto de Previdência do Estado
de Santa Catarina - IPREV, emitida sob o protocolo nº 1175/2018, em 12 de setembro de
2018.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 18 de julho de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 168/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
SOLANGE APARECIDA BASTOS, matrícula n° 4858001, ocupante do cargo efetivo de
Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO COSTA CAVALCANTI, pelo período compreendido
entre 06/05/1985 a 31/07/1985, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 25 dia(s); junto ao
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 13/03/1990 a 31/03/1990,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 18 dia(s); e como CONTRIBUINTE INDIVIDUAL,
Carne n° 122203145-63, pelos períodos compreendidos entre 01/06/2015 a 30/06/2015,
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/08/2015 a 31/08/2016,
correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/10/2016 a 31/03/2017,
correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 0708 (setecentos e oito) dias,
correspondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) e 13 dia(s), conforme Certidão de Tempo de
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº
20021060.1.00045/19-9, em 15 de julho de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 169/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ANGELA MIRIAM SEDREZ DIAS, matrícula n° 1658101, ocupante do cargo efetivo de
Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
PAPELARIA MODERNA LTDA, pelo período compreendido entre 16/12/1988  a 01/04/
2002, correspondendo a 13 ano(s) 03 mês(es) e 16 dia(s); junto a CENTROLAR MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP, pelo período compreendido entre 20/12/2002 a
11/05/2004, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a COMERCIAL
HIRT LTDA – EPP, pelo período compreendido entre 02/04/2002 a 11/05/2004,
correspondendo a 02 ano(s) 01 mês(es) e 10 dia(s); junto ao VINICIUS KLEIS FELTRIN
– ME, pelo período compreendido entre 01/11/2004 a 06/03/2009, correspondendo a 04
ano(s) 04 mês(es) e 06 dia(s); e junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido
entre 25/02/2009 a 18/03/2009, sendo 00 ano(s) 00 mês(es) e 12 dia(s); totalizando 7219
(sete mil, duzentos e dezenove) dias, correspondendo a 19 ano(s) 09 mês(es) e 14 dia(s),
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, emitida sob o protocolo nº 20021050.1.00065/13-0, em 08 de abril de 2013.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 077/2018
Processo Administrativo Nº 2018-FAT-044317

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 077/2018
Contratado: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. CNPJ 05.463.212/0001-29. Sócios:
Carolina Parcianello(Procuradora) e Milton Cesar de Goes (Procurador). OBJETO: Aditar
o Contrato de Nº 077/2018, conforme Credenciamento 002/2019, Portaria nº 0392019,
referente a renovação do contrato para a prestação de serviços de instituição financeira
autorizada a funcionar pelo Banco Central Do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial
ou cooperativo e cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de serviços
emitidas pelo SEMASA.

Itajaí/SC, 15 de julho de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 007 ao CONTRATO Nº 052/2017
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF – CNPJ: 00.360.305/1868-87.
REPRESENTANTE LEGAL: Éric de Andrade dos Santos Pio (Procuradora). OBJETO:
Prorrogação do Contrato de Nº 052/2017, por mais 30 (trinta) dias, de 3/7/2019 a 2/8/2019,
para a prestação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e cooperativa de
crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de serviços emitidas pelo SEMASA. VALOR
ESTIMADO: R$ 51.238,20 (cinquenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte
centavos).
DATA ASSINATURA: 1°/7/2019.

Itajaí/SC, 1° de julho de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

ATOS DO SEMASA
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AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 2019-TEC-048740

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à Rua
Heitor Liberato, 1.200 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a Prestação de serviços técnicos de
leitura informatizada de hidrômetros, com emissão e entrega simultânea de faturas de água
e esgoto do município Itajaí, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL,
sob a regência da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se a disposição dos interessados para verificação no Departamento de
Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou
poderão fazer o download, através do site www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
As propostas serão abertas às 14h30 do dia 05 de Agosto de 2019, no Departamento de
Licitações e Contratos do SEMASA, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 18 de julho de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SEC. GOVERNO

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2019
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura de Itajaí, à Rua
Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MAIOR OFERTA, para PERMISSÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E AFINS, de acordo com as condições
fixadas neste instrumento e seus anexos.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.
A entrega dos envelopes será às 13:30h do dia 20 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
da Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí. Momento no qual se dará início
à sessão de abertura no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes
e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 142/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MAIS SAÚDE ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA EPP
CNPJ: 19.283.087/0001-80
Quadro Societário: Maykel Anderson Semmer
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: PPN° 065/2019
Número do Processo: 1180101/2019
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE
AMBULÂNCIA TIPO C COM PROFISSIONAIS PARA A FESTA DO COLONO
Motivo:
Data Assinatura: 27/06/2019
Valor: 6.000,00   (seis mil reais)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 125/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WS LOCAÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 75.451.609/0001-86
Quadro Societário: Nestor Ferens
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: PP N° 019/2019
Número do Processo: 0480081/2019
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DISPOSTAS
NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 019/2019.
Motivo:
Data Assinatura: 31/05/2019
Valor: 371.999,52   (trezentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e
cinquenta e dois centavos)

http://www.semasaitajai.com.br/licitacoes
http://www.itajai.sc.gov.br
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 001/2019/FMEL/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02,
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 08 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 137/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A
INTERNET BANDA LARGA VIA RÁDIO PARA EVENTOS mediante as especificações
e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 14h00min do dia 07 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 138/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO
COM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO NA 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA
CIVIL DE ITAJAÍ/CIRETRAN mediante as especificações e condições previstas no Edital,
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 07 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 139/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para CONFECÇÃO DE CARTÕES DE VISITA
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02,
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 17h30min do dia 08 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 140/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02,
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 09 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 030/2019/FMS/RGP
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E FÓRMULAS
NUTRICIONAIS mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência
da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 14h30min do dia 06 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima

mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 033/2019/FMS/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE VEÍCULOS DA
FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE mediante as especificações e condições previstas
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 07 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 034/2019/FMS/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O SAMU
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02,
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 09 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 035/2019/FMS/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS mediante
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/
93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 16h15min do dia 09 de agosto de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br

